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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB-44, de 11-5-2018 
 

A Câmara Técnica da Comissão Intergestores Bipartite – CIB do Estado de São Paulo, em 

reunião realizada em 10/05/2018, homologou ad referendum as transferências de teto 

financeiro MAC e FAEC/TRS, abaixo relacionadas: 

 
1. Transferências de Teto. 

 
1.1 Transferência de teto financeiro MAC entre gestores, na região de abrangência 

do DRS Presidente Prudente. 
 

DRS MUNICIPIO TETO ANUAL 
ANTERIOR 
Assistência 

Ambulatorial e 
Hospitalar (*)      

ALTERAÇÃO CIB TETO ANUAL 
APÓS A 

TRANSFERÊNCIA 
Assistência 

Ambulatorial e 
Hospitalar (**)      

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

IEPÊ                     686.872,75   29.260,80 657.611,95 Transferência de recursos financeiros do teto 
MAC da Gestão Municipal de Iepê, que deixa de 
ser referência para o município de NANTES E IEPÊ, 
na Clínica Obstétrica, no valor total de R$ 
29.260,80/ano, para a Gestão Estadual - Hospital 
e Maternidade de Rancharia (CNES 2081873), 
conforme pactuado em reunião da CIR do Alto 
Capivari de abril de 2018. 

(*) Valor do teto financeiro MAC para a competência MAIO de 2018, conforme Quadro 7 dos Quadros SISP.  
(**) Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência JUNHO de 2018. 

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

Instituição/Município Gestão/Tipo de 
Financiamento 

Tranfere/Recebe Valor 
Financeiro 

Iepê (IBGE 351990) GM/MAC (  T  )  R$ 29.260,80 

HOSPITAL E MATERNIDADE DE 
RANCHARIA - DRS XI- PRESIDENTE 

PRUDENTE (CNES 2081873) 

GE/MAC (  R  ) R$ 29.260,80 

DE IEPÊ - GESTÃO MUNICIPAL 

HOSPITALAR Valor Anual 

02 - Clínica Obstétrica R$ 29.260,80 
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1.2 Transferência de teto financeiro MAC entre gestores, na região de abrangência 
do DRS Presidente Prudente. 

 
DRS MUNICIPIO TETO ANUAL 

ANTERIOR   
Assistência 

Ambulatorial 
e Hospitalar 

(*)      

ALTERAÇÃO CIB TETO ANUAL 
APÓS A 

TRANSFERÊNCIA 
Assistência 

Ambulatorial e 
Hospitalar (**)      

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

DRACENA                     9.231.831,05   82.560,00 9.149.271,05 Transferência de recursos financeiros do teto MAC da 
Gestão Municipal de Dracena, que deixa de ser 
referência para os municípios da CIR da Alta Paulista, 
dos Procedimentos de Litotripsia, no valor total de R$ 
82.560,00/ano, para a Gestão Estadual - Santa Casa de 
Presidente Prudente - Hospital Dr. Aristóteles de 
Oliveira Martins(CNES 2080532), conforme pactuado 
em reunião da CIR da Alta Paulista de março de 2018. 

(*) Valor do teto financeiro MAC para a competência MAIO de 2018, conforme Quadro 7 dos Quadros SISP. 
(**) Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência JUNHO de 2018. 
 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
Instituição/Município Gestão/Tipo de 

Financiamento 
Tranfere/Recebe Valor 

Financeiro 

Dracena (IBGE 3514403) GM/MAC (  T  )  R$ 82.560,00 

Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Presidente  
Prudente  -  Hospital  Dr.  Aristóteles  de  

Oliveira  Martins  (CNES 2080532) 

GE/MAC (  R  ) R$ 82.560,00 

DE IEPÊ - GESTÃO MUNICIPAL 

AMBULATORIAL Valor Anual 

030903 - LITOTRIPSIA R$ 82.560,00 

 
 

1.3 Transferência de teto financeiro MAC entre gestores, na região de abrangência 
do DRS Presidente Prudente. 

 
DRS MUNICIPIO TETO ANUAL 

ANTERIOR   
Assistência 

Ambulatorial 
e Hospitalar 

(*)      

ALTERAÇÃO CIB TETO ANUAL 
APÓS A 

TRANSFERÊNCIA 
Assistência 

Ambulatorial e 
Hospitalar (**)      

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

PRESIDENTE 
PRUDENTE 

PRESIDENTE 
EPITÁCIO                   

4.299.889,76 31.725,00   4.331.614,76 O município de Presidente Epitácio recebe da Gestão 
Estadual a importância de R$ 31.725,00/ano,  decorrente 
dos recursos incorporados ao teto financeiro da assistência, 
conforme a Resolução SS 18, de 26/02/2018 - Santa Casa de 
Misericórdia de Presidente Epitácio, considerando a Portaria 
GM/MS 15, de 03/01/2018, que estabeleceu a migração de 
procedimentos financiados pelo Componente Fundo de 
Ações Estratégicas e Compensação – FAEC para o 
Componente Limite Financeiro Anual da Assistência 
Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade – 
MAC, haja vista que o prestador passou para a gestão 
municipal de saúde de Presidente Epitácio desde julho de 
2017. Sendo R$ 31.725,00/ano referente  ao procedimento 
ambulatorial mamografia bilateral para rastreamento, 
respeitando as referências pactuadas.  

(*) Valor do teto financeiro MAC para a competência maio de 2018, conforme Quadro 7 dos Quadros SISP  . 
(**) Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência junho de 2018. 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

 
Instituição/ 
Município 

Gestão/Tipo de Financiamento Transf/Recebe Quantidade 
físico/ano 

Valor financeiro/ano 

DRS XI 
Presidente 
Prudente  

(Santa Casa de 
Presidente 

Epitácio - CNES 
2751038) 

GE/MAC (T) 705 R$ 31.725,00 

Presidente 
Epitácio                

(IBGE 354130) 

GM/MAC ( R)  705 R$ 31.725,00 

 PROCEDIMENTO  Quantidade  Valor 

02.04.03.018-8 MAMOGRAFIA BILATERAL PARA RASTREAMENTO 705 R$ 31.725,00 

TOTAL ANO 705 R$ 31.725,00 

TOTAL MÊS 58 R$ 2.643,75 

 
 

1.4 Transferência de teto financeiro MAC entre gestores, na região de abrangência 
do DRS Ribeirão Preto. 

 
DRS MUNICIPIO TETO ANUAL 

ANTERIOR   
Assistência 

Ambulatorial e 
Hospitalar (*) 

ALTERAÇÃO CIB TETO ANUAL 
APÓS A 

TRANSFERÊNCIA 
Assistência 

Ambulatorial e 
Hospitalar (**) 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

RIBEIRÃO 
PRETO 

RIBEIRÃO 
PRETO 

104.330.732,98 14.085,35  104.344.818,33 Recebe a importância de R$ 14.085,35/Ano, 
referente à diária de internação de 1 (um) 
paciente oriundos do Hospital psiquiátrico Santa 
Tereza, classe N III – CNES: 2078031, sob gestão 
estadual, que será transferido para o serviço de 
residência terapêutica tipo II no município de 
Ribeirão Preto, em decorrência do processo de 
desospitalização. 

(*) Valor do teto financeiro MAC para a competência maio/2018, conforme Quadro 7 dos Quadros SISP  . 
(**) Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência junho de 2018. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 
INSTITUIÇÃO OU MUNICIPIO GESTÃO/TIPO DE 

FINANCIAMENTO 
TRANSFERE/RECEBE VALOR FINANCEIRO A SER 

TRANSFIRIDO * 

Valor diária * Total/ano 

Hospital Santa Tereza  gestão estadual transfere 38,59 14.085,35 

Muncipio de Ribeirão Preto gestão municipal recebe 38,59 14.085,35 

 
 
 

1.5 Transferência de teto financeiro MAC entre gestores, na região de abrangência 
do DRS Grande São Paulo, DRS Araçatuba, DRS Araraquara, DRS Bauru, DRS 
Campinas, DRS São José do Rio Preto e Sorocaba. 

 
DRS MUNICÍPIO TETO ANUAL 

ANTERIOR 
Assistência 

Ambulatorial e 
Hospitalar (*)      

ALTERAÇÃO CIB TETO ANUAL 
APÓS A 

TRANSFERÊNCIA 
Assistência 

Ambulatorial e 
Hospitalar (**) 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 
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GRANDE SÃO 
PAULO 

FRANCISCO 
MORATO  

10.768.125,69 41.438,45   10.809.564,14 Recebe recursos no valor correspondente a  41.438,45/ano 
referente a 03 moradores  transferidos  para   SRT - 
Serviços de Residências Terapêuticas do Município de 
FRANCISCO MORATO  em decorrência do processo de 
desinstitucionalização e  remanejados da seguinte forma: 
- O valor correspondente a  25.973,40  /ano referente a 02 
moradores  transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA 
CRUZ SOROCABA  - Gestão Municipal, Nível  IV - CNES 
2082616,  
-O valor correspondente a  15.465,05 /ano referente a 01 
morador  transferido do HOSPITAL PSIQUIATRICO VALE 
DAS HORTENCIAS  LTDA - Gestão Estadual, Nível  II - CNES 
2078236. 

GRANDE SÃO 
PAULO 

DIADEMA  46.733.206,46 28.451,75   46.761.658,21 Recebe recursos no valor correspondente a   28.451,75 
/ano referente a 02 moradores  transferidos  para   SRT - 
Serviços de Residências Terapêuticas do Município de 
DIADEMA em decorrência do processo de 
desinstitucionalização, remanejados da seguinte forma: 
-  O valor correspondente a  15.465,05 /ano referente a 01 
morador  transferido do HOSPITAL PSIQUIATRICO  SANTA 
CRUZ  LTDA  - Gestão Estadual, Nível  II - CNES 2081547; 
- O valor correspondente a  12.986,70 /ano referente a 01 
morador  transferido da CLÍNICA PSQUIÁTRICA SALTO DE 
PIRAPORA SC LTDA, Gestão Estadual, Nível  IV - CNES 
2082918. 

ARAÇATUBA IGUAPE 1.194.440,41 134.228,75    1.328.669,16 Recebe recursos no valor correspondente a  134.228,75 
/ano referente a 09 moradores transferidos  para   SRT - 
Serviços de Residências Terapêuticas do Município de 
IGUAPE em decorrência do processo de 
desinstitucionalização, remanejados da seguinte forma: 
-O valor correspondente a  25.973,40 /ano referente a 02 
moradores  transferido da CLINICA PSIQUIATRICA SALTO 
DE PIRAPORA SC LTDA - Gestão Estadual, Nível  IV - CNES 
2082918;  
-O valor correspondente a  30.930,10 /ano referente a 02 
moradores  transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO VALE 
DAS HORTENCIAS  LTDA - Gestão Estadual, Nível  II - CNES 
2078236; 
-  O valor correspondente e a  77.325,25 /ano referente a 
05 moradores  transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO  
SANTA CRUZ  LTDA  - Gestão Estadual, Nível  II - CNES 
2081547. 

ARAÇATUBA REGISTRO 3.881.699,38 15.465,05    3.897.164,43 Recebe recursos no valor correspondente a  15.465,05 
/ano referente a 01 morador transferido do HOSPITAL 
PSIQUIATRICO SANTA CRUZ LTDA - Gestão Estadual, Nível  
II - CNES 2081547 para   SRT - Serviços de Residências 
Terapêuticas do Município de REGISTRO em decorrência do 
processo de desinstitucionalização. 

ARARAQUARA AMÉRICO 
BRASILIENSE 

1.473.942,05 154.650,50    1.628.592,55  Recebe recursos no valor correspondente a  154.650,50 
/ano referente a 10 moradores transferidos para SRT - 
Serviços de Residências Terapêuticas do Município de 
AMÉRICO BRASILIENSE em decorrência do processo de 
desinstitucionalização, remanejados da seguinte forma: 
- O valor correspondente a  123.720,40 /ano referente a 08 
moradores transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO SANTA 
CRUZ LTDA - Gestão Estadual, Nível II - CNES 2081547; 
-O valor correspondente a  30.930,10 /ano referente a 02 
moradores transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO VALE 
DAS HORTENCIAS LTDA - Gestão Estadual, Nível II - CNES 
2078236. 

BAURU LINS  14.967.742,89 82.876,90   15.050.619,79 Recebe recursos no valor correspondente a 82.876,90 /ano 
referente a 06 moradores transferidos para SRT - Serviços 
de Residências Terapêuticas do Município de LINS em 
decorrência do processo de desinstitucionalização, 
remanejados da seguinte forma: 
- O valor correspondente a 51.946,80 /ano referente a 04 
moradores transferido da CLINICA PSIQUIATRICA SALTO DE 
PIRAPORA SC LTDA - Gestão Estadual, Nível  IV - CNES 
2082918;  
- O valor correspondente a  30.930,10 /ano referente a 02 
moradores  transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO VALE 
DAS HORTENCIAS  LTDA - Gestão Estadual, Nível  II - CNES 
2078236. 
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CAMPINAS CAMPINAS  264.011.045,53 46.395,15   264.057.440,68 Recebe recursos no valor correspondente a 46.395,15/ano 
referente a 03 moradores transferido do HOSPITAL 
PSIQUIATRICO VALE DAS HORTENCIAS LTDA - Gestão 
Estadual, Nível II - CNES 2078236 para SRT - Serviços de 
Residências Terapêuticas do Município de CAMPINAS  em 
decorrência do processo de desinstitucionalização. 

SÃO JOSÉ DO 
RIO PRETO 

ORINDIUVA   828.861,32 131.750,40    960.611,72 Recebe recursos no valor correspondente a  
131.750,40/ano referente a 09 moradores transferidos 
para SRT - Serviços de Residências Terapêuticas do 
Município de ORINDIUVA em decorrência do processo de 
desinstitucionalização, remanejados da seguinte forma: 
- O valor correspondente a  38.960,10  /ano referente a 03 
moradores  transferidos da CLINICA PSIQUIATRICA SALTO 
DE PIRAPORA SC LTDA - Gestão Estadual, Nível  IV - CNES 
2082918;  
-O valor correspondente a  61.860,20 /ano referente a 04 
moradores  transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO VALE 
DAS HORTENCIAS  LTDA - Gestão Estadual, Nível  II - CNES 
2078236; 
- O valor correspondente e a   30.930,10 /ano referente a 
02 moradores  transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO  
SANTA CRUZ  LTDA  - Gestão Estadual, Nível  II - CNES 
2081547. 

SOROCABA ANGATUBA  2.520.350,90 38.960,10    2.559.311,00 Recebe recursos no valor correspondente a  38.960,10/ano 
referente a 03 moradores transferidos do HOSPITAL 
PSIQUIATRICO VERA CRUZ SOROCABA - Gestão Municipal, 
Nível IV - CNES 2082616, para SRT - Serviços de Residências 
Terapêuticas do Município de ANGATUBA em decorrência 
do processo de desinstitucionalização. 

SOROCABA APIAÍ 3.726.172,05 15.465,05    3.741.637,10 Recebe recursos no valor correspondente a  15.465,05 
/ano referente a 01 morador transferido do HOSPITAL 
PSIQUIATRICO VALE DAS HORTENCIAS LTDA - Gestão 
Estadual, Nível II - CNES 2078236 para SRT - Serviços de 
Residências Terapêuticas do Município de á APIAÍ em 
decorrência do processo de desinstitucionalização. 

SOROCABA ARAÇOIABA 
DA SERRA  

 748.902,52 77.920,20    826.822,72 Recebe recursos no valor correspondente a 77.920,20 /ano 
referente a 06 moradores transferidos do HOSPITAL 
PSIQUIATRICO VERA CRUZ SOROCABA - Gestão Municipal, 
Nível IV - CNES 2082616, para SRT - Serviços de Residências 
Terapêuticas do Município de ARAÇOIABA DA SERRA em 
decorrência do processo de desinstitucionalização. 

SOROCABA PILAR DO 
SUL 

2.475.347,44 51.946,80    2.527.294,24 Recebe recursos no valor correspondente a 51.946,80 /ano 
referente a 04 moradores transferidos para SRT - Serviços 
de Residências Terapêuticas do Município de PILAR DO SUL 
em decorrência do processo de desinstitucionalização e 
remanejados da seguinte forma: 
- O valor correspondente a 38.960,10 /ano referente a 03 
moradores transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA 
CRUZ SOROCABA - Gestão Municipal, Nível IV - CNES 
2082616;  
-O valor correspondente a 12.986,70 /ano referente a 01 
morador transferido da CLINICA PSIQUIATRICA SALTO DE 
PIRAPORA SC LTDA - Gestão Estadual, Nível IV - CNES 
2082918.  

SOROCABA SALTO  11.336.617,39 142.258,75   11.478.876,14 Recebe recursos no valor correspondente a  142.258,75 
/ano referente a 10 moradores transferidos para SRT - 
Serviços de Residências Terapêuticas do Município de 
SALTO em decorrência do processo de 
desinstitucionalização, remanejados da seguinte forma: 
-o valor correspondente a  12986,70  /ano referente a 01 
morador  transferido da CLINICA PSIQUIATRICA SALTO DE 
PIRAPORA SC LTDA - Gestão Estadual, Nível  IV - CNES 
2082918;  
-o valor correspondente a  15.465,05 /ano referente a 01 
morador  transferido do HOSPITAL PSIQUIATRICO VALE 
DAS HORTENCIAS  LTDA - Gestão Estadual, Nível  II - CNES 
2078236; 
- o valor correspondente e a   61.860,20 /ano referente a 
04 moradores  transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO  
SANTA CRUZ  LTDA  - Gestão Estadual, Nível  II - CNES 
2081547;  
- o valor correspondente a  51.946,80 /ano referente a 04 
moradores  transferidos do HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA 
CRUZ SOROCABA  - Gestão Municipal, Nível  IV - CNES 
2082616. 
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SOROCABA MAIRINQUE  1.580.015,81 77.920,20    1.657.936,01 Recebe recursos no valor correspondente a  77.920,20/ano 
referente a 06 moradores transferidos do HOSPITAL 
PSIQUIATRICO VERA CRUZ SOROCABA - Gestão Municipal, 
Nível IV - CNES 2082616, para SRT - Serviços de Residências 
Terapêuticas do Município de MAIRINQUE em decorrência 
do processo de desinstitucionalização. 

SOROCABA SOROCABA  108.050.274,23   311.680,80 107.738.593,43 Transfere recursos no valor correspondente a RS 
311.680,80 /ano referente a 24 moradores transferidos do 
HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA CRUZ SOROCABA  - Gestão 
Municipal  , Nível  IV - CNES 2082616, para   SRT - Serviços 
de Residências Terapêuticas  remanejados da seguinte 
forma: 
- O valor correspondente a  25.973,40  /ano referente a 02 
moradores  transferidos para o município de Francisco 
Morato. 
-O valor correspondente a  77.920,20 /ano referente a 06 
moradores  transferidos para o município de Araçoiaba da 
Serra.  
- O valor correspondente a  38.960,10 /ano referente a 03 
moradores transferidos para o município de Angatuba.  
- O valor correspondente a  38.960,10 /ano referente a 03 
moradores transferidos para o município de Pilar do Sul; 
- O valor correspondente a  51.946,80 /ano referente a 04 
moradores transferidos para município de Salto. 
- O valor correspondente a  77.920,20/ano referente a 06 
moradores transferidos para o município de Mairinque.  

(*) Valor do teto financeiro MAC para a competência Maio / 2018, conforme Quadro 7 dos Quadros SES SP. 
(**) Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência/Junho/2018. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 

INSTITUIÇÃO OU 
MUNICÍPIO 

GESTÃO/TIPO DE 
FINANCIAMENTO  

TRANSFERE 
(T) RECEBE 

(R)  

QUANTIDADE 
(FÍSICO)/ 

ANO 

VALOR (FINANCEIRO)                                                                               
valor diaria x nº pacientes 

x 365 

   

VALOR 
DIARIA  

TOTAL /ANO    

HOSPITAL PSIQUIÁTRICO 
VALE DAS HORTÊNCIAS  
LTDA 

GE/MAC  ( T ) 16  42,37  247.440,80    

HOSPITAL PSIQUIÁTRICO 
SANTA CRUZ LTDA 

GE/MAC  ( T ) 21  42,37  324.766,05    

CLÍNICA PSIQUIÁTRICA 
SALTO DE PIRAPORA SC 
LTDA 

GE/MAC  ( T ) 12  35,58  155.840,40    

MUNICIPIO DE SOROCABA  GM/MAC  ( T ) 24  35,58  311.680,80    

TOTAL A TRANSFERIR     73    1.039.728,05    

    

INSTITUIÇÃO OU 
MUNICÍPIO 

GESTÃO/TIPO DE 
FINANCIAMENTO  

TRANSFERE 
(T)    RECEBE 

( R )  

Diárias de 35,58 Diárias de 42,37 TOTAL A RECEBER  

QUANTIDADE 
(FÍSICO)/ 

ANO 

 35,58 QUANTIDADE 
(FÍSICO)/ 

ANO 

 42,37 QUANTIDADE 
(FÍSICO)/ 

ANO 

TOTAL 
FINANCEIRO 

MUNICIPIO DE AMÉRICO 
BRASILIENSE  

GM/MAC  ( R ) 0  0,00 10  
154.650,50 

10  154.650,50 

MUNICIPIO DE ANGATUBA  GM/MAC  ( R ) 3  
38.960,10 

0  0,00 3  38.960,10 

MUNICIPIO DE APIAI GM/MAC  ( R )    0,00 1  15.465,05 1  15.465,05 

MUNICIPIO DE 
ARAÇOIABA DA SERRA 

GM/MAC  ( R ) 6  
77.920,20 

0  0,00 6  77.920,20 

MUNICIPIO DE CAMPINAS  GM/MAC  ( R ) 0  0,00 3  46.395,15 3  46.395,15 

MUNICIPIO DE DIADEMA GM/MAC  ( R ) 1  
12.986,70 

1  15.465,05 2  28.451,75 

MUNICIPIO DE FRANCISCO 
MORATO  

GM/MAC  ( R ) 2  
25.973,40 

1  15.465,05 3  41.438,45 

MUNICIPIO DE IGUAPE GM/MAC  ( R ) 2  
25.973,40 

7  
108.255,35 

9  134.228,75 

MUNICIPIO DE LINS GM/MAC  ( R ) 4  
51.946,80 

2  30.930,10 6  82.876,90 

MUNICIPIO DE 
MAIRINQUE 

GM/MAC  ( R ) 6  
77.920,20 

0  0,00 6  77.920,20 

MUNICIPIO DE ORINDIUVA GM/MAC  ( R ) 3  
38.960,10 

6  92.790,30 9  131.750,40 
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MUNICIPIO DE PILAR DO 
SUL 

GM/MAC  ( R ) 4  
51.946,80 

0  0,00 4  51.946,80 

MUNICIPIO DE REGISTRO  GM/MAC  ( R ) 0  0,00 1  15.465,05 1  15.465,05 

MUNICIPIO DE SALTO GM/MAC  ( R ) 5  
64.933,50 

5  77.325,25 10  142.258,75 

TOTAL A RECEBER  36   37   73  
1.039.728,05 

 
 
1.6 Transferência de Teto financeiro FAEC/TRS entre gestores na região de 

abrangência do DRS de Ribeirão Preto e São João da Boa Vista. 
 

DRS MUNICIPIO TETO MES 
ANTERIOR 

FAEC TRS (*) 

ALTERAÇÃO CIB TETO MÊS APÓS A 
TRANSFERÊNCIA 

FAEC TRS (**) 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

RIBEIRÃO 
PRETO 

BATATAIS 293.396,49            2.524,60  290.871,89 Transfere a importância de R$ 2.564,60/mês(dois mil 
quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta 
centavos) do teto FAEC-TRS referente a 1 paciente 
em tratamento dialítico no  Serviço de Nefrologia do 
Hospital Major Cândido/Santa Casa de Misericórdia 
e Asilo dos Pobres de Batatais CNES 2082853 - 
Gestão Municipal, e que dará continuidade ao 
tratamento no Serviço Hemodiálise, da gestão 
municipal no município de São José do Rio Pardo. 

SÃO JOÃO 
DA BOA 
VISTA 

SÃO JOSE DO 
RIO PARDO 

202.013,45 2.524,60  204.538,05 Recebe a importância de R$ 2.564,60/mês (dois mil, 
quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta 
centavos)do teto FAEC-TRS referente a 1 paciente 
em tratamento dialítico no  Serviço de Nefrologia do 
Hospital Major Cândido/Santa Casa de Misericórdia 
e Asilo dos Pobres de Batatais CNES 2082853 - 
Gestão Municipal, e que dará continuidade ao 
tratamento no Serviço Hemodiálise, da gestão 
municipal no município de São José do Rio Pardo. 

(*) Valor do teto mês Estratégico Atual FAEC -TRS conforme a Portaria MS/GM nº 3636 de 22/12/17  
(**) Transferência de teto financeiro estratégico FAEC-TRS a partir da competência junho/2018. 

 

 


